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LEIS 

LEI Nº  9.375 /2018

Altera, acrescenta e revoga dispositivos à Lei nº 

9.205, de 18 de abril de 2017, que dispõe sobre 

a reestruturação organizacional da Câmara de 

Salvador e da Lei 9.206, de 27 de abril de 2017, que 

dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira dos Servidores da Câmara 

Municipal de Salvador, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a alínea “f” do art. 39 da Lei nº 9.205, de 18 de abril de 2017. 

Art. 2º A alínea “a” do parágrafo único do art. 40 da Lei nº 9.205, de 18 de abril de 

2017, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 40 Compete à Coordenação de Redação Legislativa:

.........................................................................................................................

Parágrafo único.  A Coordenação de Redação Legislativa será composta pela 

seguinte unidade:

a) Supervisão de Redação Final. ” (NR) 

Art. 3º Fica revogada a alínea “c” do parágrafo único do art. 42 da Lei nº 9.205, de 

18 de abril de 2017. 

Art. 4º O parágrafo único do art. 46 da Lei nº 9.205, de 18 de abril de 2017, passa a 

vigorar acrescido da alínea “b”, com a seguinte redação: 

“Art. 46 ....................................................................................................................... 

Parágrafo único. A Coordenação de Apoio ao Plenário será composta pelas 

seguintes unidades subordinadas: 

a) .............................................................................................................................. 

b) Supervisão de Protocolo de Processos Legislativos, disciplinada pelo art. 

41 desta Lei. ” (NR) 

Art. 5º O parágrafo único do art. 50 da Lei nº 9.205, de 18 de abril de 2017, passa a 

vigorar acrescido da alínea “b”, com a seguinte redação: 

“Art. 50 .......................................................................................................................

Parágrafo único. A Coordenação de Expediente será composta pelas seguintes 

unidades subordinadas: 

a) ............................................................................................................................... 

b) Supervisão de Informação Legislativa. ” (NR) 

Art. 6º O inciso VI do art. 52 da Lei nº 9.205, de 18 de abril de 2017, passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 52........................................................................................................................ 

VI - prestar assessoria ao Coordenador em assuntos relacionados à área; ” 

(NR) 

Art. 7º Fica alterada a redação do inciso III do art. 43 da Lei nº 9.205, de 18 de abril 

de 2017, passando a ser assim disposto: 

“Art. 43......................................................................................................................... 

III - manter registro atualizado de toda a legislação pertinente a cada área 

temática, bem como sobre as utilidades públicas; ” (NR) 

Art. 8º Fica alterada a alínea “c” do inciso II do art. 84 da Lei nº 9.206, de 28 de abril 

de 2017, passando a ter a seguinte redação: 

“Art. 84........................................................................................................................  

c) Redação Legislativa, Comissões, Apoio ao Plenário, Taquigrafia e Expediente, 

subordinadas à Diretoria Legislativa; ” (NR) 

Art. 9º A descrição das funções abaixo relacionadas, constantes no Anexo II - B: 

Descrição de Perfis de Função de Confiança, da Lei nº 9.206, de 28 de abril de 2017, passa a ser 

estabelecida no Anexo I desta Lei: 

I - Supervisor de Informação Legislativa; 

II - Supervisor de Protocolo de Processos Legislativos; 

III - Supervisor de Redação Final. 

Art. 10. O Art. 69 da Lei nº 9.206, de 28 de abril de 2017, passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 69....................................................................................................................... 

§ 1º A primeira progressão após a vigência desta Lei, para todos os níveis de 

carreira, ocorrerá no mês de dezembro de 2018, com exceção dos servidores 

que ainda não tenham completado 01 (um) ano de serviço no mesmo ano da 

efetivação da progressão. 

§ 2º Nenhum servidor poderá progredir por Tempo de Serviço na tabela de 

vencimento por mais de 01 (uma) vez no mesmo ano. 

§ 3º As progressões subsequentes ocorrerão, anualmente, no mesmo período 

detalhado acima para todos os servidores efetivos elegíveis. 

§ 4º Para a realização da primeira progressão daqueles servidores que 

ingressarem neste Poder Legislativo após a vigência desta Lei, a mesma 

somente ocorrerá após decorrido 01 (um) ano de serviço no mesmo ano da 

efetivação da progressão, sendo estes elegíveis para a progressão no período 

detalhado no caput deste artigo.” (NR) 

Art. 11. O caput do art. 81 da Lei nº 9.206, de 28 de abril de 2017, passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 81. A primeira avaliação dos elegíveis ao Adicional por Titulação ocorrerá 

em dezembro de 2018, e as subsequentes avaliações serão realizadas 

anualmente, sempre no mesmo mês; a efetivação do aumento na remuneração 

decorrente do adicional ocorrerá no mês subsequente à sua aprovação pela 

Coordenação de Gestão de Pessoas e pelo Diretor Administrativo, observado o 

quanto disposto no art. 75 da Lei 9.206, de 28 de abril de 2017.” (NR) 

Art. 12. Fica criado o art. 247-A na Lei 9.206, de 28 de abril de 2017, com a seguinte 

redação: 

“Art. 247-A. A partir de junho de 2018, os servidores oriundos do concurso 

público do ano de 2011 serão enquadrados no Step correspondente ao 

Anexo III da Lei 9.206, de 28 de abril de 2017, de acordo com a quantidade de 

avaliações de Gratificação de Avanço de Competência que tenham realizado 

de forma satisfatória. 

Parágrafo único. Os servidores que tenham se submetido a apenas uma 

avaliação serão enquadrados no Step 2 do Anexo III - B, e os servidores que 

tenham se submetido a duas avaliações serão enquadrados no Step 3 do 

Anexo III - B da Lei nº 9.206, de 28 de abril de 2017. 

Art.13. Fica alterado o Anexo I-D da Lei 9.206, de 28 de abril de 2017, que passará a 

vigorar como o Anexo II desta lei. 

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 10 de julho de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão
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LEI Nº 9.376/2018

Institui o Programa Municipal de Aprendizagem 

no âmbito da Administração direta, autárquica e 

fundacional do Poder Executivo Municipal, autoriza 

o repasse de recursos públicos na forma que 

indica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Aprendizagem, a ser implementado 
no âmbito dos órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal, observado o disposto no 
art. 431 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no que couber.

§ 1º O Programa criado no caput deste artigo tem por objetivo propiciar aos 
adolescentes e jovens formação técnico-profissional metódica e oportunidade de ingresso no 
mercado de trabalho.

§ 2º A contratação dos aprendizes será realizada de modo indireto, na forma do 
art. 431 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, por meio de entidades sem fins lucrativos que 
tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

CAPÍTULO I

DO APRENDIZ

Art. 2º Aprendiz é o maior de 14 (quatorze) anos e menor de 24 (vinte e quatro) 
anos que celebra contrato de aprendizagem, nos termos do art. 428 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT.

CAPÍTULO II

DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM

Art. 3º Para efeitos desta Lei, o contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho 
especial, ajustado por escrito e por prazo determinado não superior a 02 (dois) anos, em que 
a entidade sem fins lucrativos se compromete a assegurar ao aprendiz inscrito em programa de 
aprendizagem a formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento 
físico, moral e psicológico; e o aprendiz se compromete a executar com zelo e diligência as tarefas 
necessárias a essa formação.

Art. 4º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz na escola, caso não haja concluído 
o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de 
entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica.

Art. 5º A contratação de novo aprendiz em substituição àquele cujo contrato for 
extinto só se realizará quando do início de nova turma de aprendizagem, conforme cronograma 
estipulado previamente pela entidade formadora em qualificação profissional, devidamente 
registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

CAPÍTULO III

DA FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL METÓDICA

Art. 6º Entende-se por formação técnico-profissional metódica, para os efeitos do 
contrato de aprendizagem, as atividades teóricas e práticas, organizadas em tarefas de complexidade 
progressiva, desenvolvidas no ambiente de trabalho.

§ 1º A formação técnico-profissional metódica de que trata o caput deste artigo 
realiza-se por programas de aprendizagem, organizados e desenvolvidos sob a orientação e 
responsabilidade da entidade sem fins lucrativos que atenda aos requisitos dispostos no art. 1º, 
§2º, desta Lei.

§ 2º As entidades mencionadas no caput deste artigo deverão contar com estrutura 
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados.

Art. 7º A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá aos seguintes 
princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino fundamental e 
médio;

II - horário especial para o exercício das atividades;
III - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

Parágrafo único. Ao aprendiz com idade inferior a 18 (dezoito) anos é assegurado o 
respeito à sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

CAPÍTULO IV

DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES

Art. 8º Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo Municipal, nos quais se desenvolverá o Programa Municipal de Aprendizagem ora 
instituído, somente poderão admitir o máximo de 5% (cinco por cento) de aprendizes em relação ao 
número de servidores públicos em cada órgão ou entidade.

Art. 9º A contratação de aprendizes decorrentes do Programa instituído por esta Lei 
deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, exceto 
quando:

I - as atividades práticas da aprendizagem submeterem os aprendizes 
às condições de insalubridade ou periculosidade, sem que se possa elidir o risco ou realizá-las 
integralmente em ambiente simulado;

II - a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou 
autorização vedada para pessoa com idade inferior a 18 (dezoito) anos;

III - a natureza das atividades práticas for incompatível com o 
desenvolvimento físico, psicológico e moral dos adolescentes aprendizes.

Parágrafo único. A aprendizagem para as atividades relacionadas nos incisos deste 
artigo deverá ser ministrada para jovens de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos.

Art. 10. A contratação de aprendiz por intermédio da entidade sem fins lucrativos 
somente deverá ser formalizada após a celebração de parceria com a Administração Pública 
Municipal, na qual, dentre outras obrigações recíprocas, estabelecer-se-ão as seguintes:

I - a entidade sem fins lucrativos, simultaneamente ao desenvolvimento do 
programa de aprendizagem, assume a condição de empregador, com todos os ônus dela decorrentes, 
assinando a Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz e anotando, no espaço destinado 
às anotações gerais, a informação de que o específico contrato de trabalho decorre de parceria 
firmada com a Administração Pública Municipal;

II - a Administração Pública Municipal assume a obrigação de proporcionar 
ao aprendiz a experiência prática da formação técnico-profissional metódica a que este será 
submetido;

III - a vedação de repasse, cessão ou transferência da execução do objeto a 
terceiros, bem como de previsão de pagamento de taxa de administração.

Art. 11. Para contratação de aprendizes, a entidade sem fins lucrativos deverá 
realizar processo seletivo, podendo dar prioridade para adolescentes e jovens da rede pública 
municipal de ensino.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS TRABALHISTAS E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art. 12. Ao aprendiz será garantido o salário mínimo hora.

Art. 13. A duração do trabalho do aprendiz não excederá 06 (seis) horas diárias.

§ 1º A jornada do aprendiz compreende as horas destinadas às atividades teóricas 
e práticas.

§ 2º O limite previsto no caput deste artigo poderá ser de até 08 (oito) horas diárias 
para os aprendizes que já tenham concluído o ensino fundamental, se nelas forem computadas as 
horas destinadas à aprendizagem teórica.

§ 3º A jornada semanal do aprendiz inferior a 25 (vinte e cinco) horas não caracteriza 
trabalho em tempo parcial de que trata o art. 58-A da CLT.

§ 4º A duração do contrato de trabalho deve obedecer à carga horária total definida 
no Programa de Aprendizagem, de acordo com a jornada diária do aprendiz.

§ 5º Na fixação da jornada de trabalho do aprendiz menor de 18 (dezoito) anos, 
a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica levará em conta os direitos 
assegurados na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 14. São vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

Art. 15 A experiência prática ocorrerá nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Municipal.

Art. 16. Aos aprendizes que concluírem os Programas de Aprendizagem com 
aproveitamento será concedido, pela entidade sem fins lucrativos responsável pela formação 
técnico-profissional metódica, o certificado de qualificação profissional.

Art. 17. As férias do aprendiz devem coincidir, preferencialmente, com as férias 
escolares, sendo vedado ao empregador fixar período diverso daquele definido no Programa de 
Aprendizagem.

Art. 18. É assegurado ao aprendiz o direito ao benefício da Lei Federal nº 7.418, de 
16 de dezembro de 1985, que institui o vale-transporte.


